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.r·:~.._ Governo do Estado do Piaui 
i .... f SEMAR - Secretaria de Estado do Melo Ambiente e Recursos Hídricos 
~I 

1$/0712021 12:0A 

18.5'1.1.0 

1. Categoria 

Licença Pr, vla 

LICENÇA AMBIENTAL 

2. NUmero / Processo 

0 000382/21 - 007385120 

3. Validade 

15/07/2022 l 
rA;-;;Secre=:;:ta::ric::a-:;dc::o•M:;:o:;:io,-Am=blen=::::toc-e::-;;Roc=u=rsos-:-:-"H'"'ld""ncos=,-n,..o_u_so~da-,-A~t""nbu-,-ições-=---q-u-0""111o-,-=.-o-co- n""forid--,-,, -a,-pe....,.la""'L,-e"'i c;i..... 

Estadual N6 4.854, de 10 de Julho de 1996 e de acordo com os procedimen1os de Licenciamento Ambiental ~ 

-
in_•_""_l_do_pe_l•_Lo_ l F_-_ .. _ I N_•_s_.938_,_d_•_3_1 d_e_Ag_os_to_d•-19_8_1._•_lle_ra_d_•_pe_la_Lo_l_N"_B_.0_28_._de-12_d_e_Abri_'_I de_1_990_,. J! regulamentada pelo Decreto NO 99.274, de 6 de Junho de 1990, resolve expedir a presente Ucença à seguinte 
entidade. 

4. Empreendedor 15. CNPJ/CPF 
JF PETRÔLEO L TOA 
6. Endereço do Empreendedor 

38.652.052/0001-15 

RUA JEFFERSON FORTES SILVA 
7. Bairro Iª· Cidade CENTRO Lagoa Ategre-PI 

9. EmDreendlmento 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES-POSTO JEFFERSON 
FORTES-MUNICIPIO DE LAGOA ALEGRE-PI. 
10.Locallzação do Empreendimento 
ConltO 

t 

11 . Bacia Hidrográfica / Cidade 
Bacia do Rio Longá / Lagoa Alegre-PI 

12. Aglomerado/ Território 
AG 7 /Entre Rios 

13. Natureza 
Posto de Combustível 
14. Atividade 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTNEIS 
15. Coordenadas Planas (UTM) 16. Coordenadas Geográficas 
Lato Longo Lat 4• 31 ' 15,17" Long 42º 37' 2s,12·· 
17. Araa Total do Imóvel 18. Araa a ser Desmaiada 
10.962,510 m2 Ainda não autorizado 
19. Araa Intervenção 20. Compensação Ambiental 
324,830m' 

21.Tlpo de Estudo 
PCA-Plano de ControSe Ambiental 

'\} O prazo de validade desta Licença é de 1 Ano a cootar da presente data, observados as seguintes condições 
f Gerais e Condições Específicas descritas neste documento, bem como as demais condições contidas na licença 

ND 000382/21 desta Secretaria as quais , embora não transcritas, slo partes Integrantes desta Ucença. 

22. Condlç6ee Geral• 
22.1. O edital de recebimento desta l icença Pr6via - lP deverá ser publicada em Jomal de clrcutaçJo local. no l)rimeirO 
cademo e no Diá~ Oficial do Eslado conforme lei n• 6.938/81 , An. 10, § 1• e Resolução CONAMA,,. 06186. devendo as 
~ las dessas publicações, ser apresentadas a esta Secretaria, no p,a.zo máximo de 30 (trinl.8) dias da data de erpedlção da 

GEUFIAA.1@2008 A TI 

.--·:,. Governo do Estado do Plaul {~! SEMAR . Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

. .,. LICENÇA AMBIENTAL 

16107/2021 12:04 

18Sv. 1.0 

1. Categoria 

Licença Prévia 

2. Número / Processo 

D000382/21 - 007385/20 

3. Valldade 

15/07/2022 

22.2. Quando da definição das Áreas de Reseiva Legal do(s) lmóvel(ls) do(s) empreendlmento(s), estas deverão, 
necessariamente, ser concentradas e, sempre que posafvel, contiguas as Áreas de Reserva Legal do(s) empreendimento(s) 
vainho(s), e)(istente(s ) ou programado(s) (aplicação do Art. 2° do Decreto Estadual nº 11 .128/2003), assim como às Areas de 
Preservação Permanente (Lei Federal nº 12.651/12). quando houver (aplicaçlo do Art. 3', do citado Decreto); 
22.3. Em qualquer fase do empreendimento, se houver a descoberta fortuita de qualquer elemento de Interesse arqueotóglco 
ou pré-histórico, o empreendedor ficarj. obrigado a comunicar o fato Imediatamente• SEMAR e ao IPHAN; e ao DNPM, se for 
o caso; 
22.4·. Qualquer alteração nas especificações do proJeto de implantação apresentado deverá ser precedida de previa anu6nda 
daSEMAR; 
22.5. No ato de requerimento da renovação da presente licença, o empreendedor devera apresentar oôpla da publicação do 
Edital de Recebimento da Lk:ença ?revia; 
22.6. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos ambientais e projetos técnicos, que subsidiaram esta 
Licença são responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções admlnlstrativas, civis e penais. 
{Parágrafo Único, Art. 11 , Resolução CONAMA nº 237/97): 
22.7. Apresentar oôpia desta Licença ao requerer a Licença de lnstal.açlo; 
22.8. Conforma Inciso 11, Art. 66 do Decreto Feden,1 nt' 6 .514, de 22 de Julho de 2008, o não atendimento és condicionantes 
estabelecidas em Uce Ambiental ense aré na a llca tas no referido Decreto. 

23. Condlç6e• Específica• 
A presente Ucença Prévia • lP, aprova a concepção do projeto, sue localização e viabilidade amb~ntal (Art. a• ,1. da 
Resolução CONAMA n• 237197). Não autoriza o inicio de qua$quer atividade relativa ao empreendimento, por depender da 
Licença de Instalação - LI e/ou Licença de Operação • LO. 
O empreendedor dever, apresentar em um prclZO mãxtmo de 30 (trinta) dias sob pena de nulidade dos efeitos da referida 
licença. a seguinte condlckmante. 
• caracteri2aÇlo hldrogaológice e geológica do terreno da região onde se Insere o empreendimento com an.1illse de solo, 
contemplando a permeabilidade do solo e o potencial de corrosão; 

Observar com rioor as dlscosicãca contidas no estudo ambtetal aoresentado. 

Teresina, 15 de ju lho de 2021 

~~~~ct~io ~k) 
Diretora de Licenciamento • Flac.alluç.lo 

~~º~ ãrôsWl>noôimFé 
S upertnle ndente de Melo Ambiente 
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..... 1 ·-l ,SEC. fllElO AH8. E AEC. HIDRtCDS 
PROTOCOLO GERAL 

2 l~EC. HEIOAl!B. EREC. HIDIUCOS 
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J ISEC. ,,.EJO AHtl. E RFC. HIDRICDS 
GER!NCIA DE UCENClAMEHTO 

• ISEC HEIO AHS. E REC. HIDAJCOS 
TECUC:•0003 

5 ISEC HEJO AHB. E REC HIDRTCOS 
AIIQUIVO lte>ICO 

' ISEC. HEIO AHfJ. E REC. HJDRICOS 
NUCl..fO DE COMPLEMENTAÇÃO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

PORTARIA N º 117, DE 01 DE AGOSTO DE 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE INHUMA - PIAUf, no u so de s u as a tribuições 
legais e nos termos d o Art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Inhuma-PI; 

CONSIDERANDO o requerimento feito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, pleiteando a concessão de segundo turno a professoras 
efetivas do município qualificadas a seguir, devido a extensa demanda de trabalho 
na Rede Municipal de Ensino. 

CONSIDERANDO o parecer favorãvel da assessoria jurídica desse município, 
com fulcro no art. 89, § 1°, da Lei Municipal n º 711/2010. 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER o segundo turno, para o exercício estendido a 40 (quarenta) 
horas semanais, das professoras qualificadas a seguir: 

1 - Edina Maria dos Reis Martins Santos - CPF n º 778.678.233-87; 
li - Maria do Amparo Rodrigues de Cruvalho Santos - CPF n º 510.1 97.013-15; 
m - Maria Cristina d e Cruvalho Soares Sousa - CPF n º 535.192.213-49; 
IV - Maria do Socorro Ferreira do Nascimento - CPF nº 267.003.458-63; 
V - Renilda Macedo Moraes Nunes Torres - CPF n º 824.112.713-87; 
VI -Ana Luiza Gonçalves Rodrigues - CPF nº 727.082.983-72; 

Art. 2. Esta portaria entra em vigor a partir da sua publicação, revogando as 
d isposições em contrârio. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Inhuma-PI, 01 de a gosto de 2021. 

tlbe-i+ i+,L;~ ~ 
Elbert Holanda Moura 

Prefeito Municipal 


